
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sábado, 28 de Janeiro de 2017 – 21 
mENDES QuEiroZ, do cargo de provimento em comissão 
DAD-6 Cv1100023 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roSALvo 
FrANÇA JuNior, do cargo de provimento em comissão DAD-3 
Cv1100007 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SANDrA APArE-
ciDA DE JESuS, MASP 1045367-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-2 Cv1100577 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, GABriEL mAr-
QuES NArDomi, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
Cv1100755 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SÍLviA mAriA 
DA cuNHA mArtiNS PiNHEiro, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Cv1100053 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DiANDrA 
rAmoS DA SiLvA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1100057 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDrÉ mAri-
NHo tEoDoro, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
Cv1100442 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, HAmiLtoN 
ALBErGAriA, MASP 1183721-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Cv1101228 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuciENE 
riBEiro SoArES, MASP 1014088-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-8 Cv1100007 do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANtÔNio GoN-
ZAGA DE mirANDA, MASP 1045390-0, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 Cv1101209 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, mArco ANtÔ-
Nio EvANGELiStA, MASP 907161-4, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 Cv1101211 do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, WELErSoN 
cioGLiA, MASP 262119-1, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 Cv1101216 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, SoFiA cHELi-
DoNoPouLoS , do cargo de provimento em comissão DAD-2 
Cv1100013 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais, a contar de 27/1/2017 .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoÃo BAPtiStA 
viLLALBA, MASP 907136-6, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 Cv1101218 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JoSÉ HENri-
QuE DE SouZA, MASP 364890-4, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Cv1101207 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, vANuSA mAriA 
NuNES riBEiro, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
Cv1100753 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLáuDiA DE Sá 
BArrEto, MASP 322856-6, do cargo de provimento em comis-
são DAD-7 Cv1100305 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, tANcrEDo 
ANtÔNio NAvES, do cargo de provimento em comissão DAD-10 
Cv1100088 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, EDNA ANtoNiA 
GoNZAGA, MASP 1183719-2, do cargo de provimento em comis-
são DAD-3 Cv1101213 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiANE GoN-
ÇALvES SoArES, MASP 339616-5, do cargo de provimento em 
comissão DAD-2 Cv1100012 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, DAviDSoN 
mANZoLi SiLvA, MASP 1279227-1, do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 Cv1100029 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo 
JoSÉ rESENDE, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
Cv1100024 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LorENA coStA 
roQuE, MASP 1355622-0, do cargo de provimento em comissão 
DAD-3 Cv1101221 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAQuEL 
DE FrEitAS morAiS mENDES, do cargo de provimento em 
comissão DAD-4 Cv1100048 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LourDES 
miGuELA PErEZ coroNEL, MASP 1215443-1, do cargo de 
provimento em comissão DAD-6 Cv1100022 do(a) Secretaria de 
Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LuiZ FABiANo 
DE oLivEirA, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
Cv1100370 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LucAS ZAQuEL 
SiLvEStrE, do cargo de provimento em comissão DAD-1 
Cv1100759 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ÂNGELA mAriA 
GuZELLA rAmoS, MASP 211369-4, do cargo de provimento 
em comissão DAD-3 Cv1101204 do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANDErSoN 
DiAS DE SouZA, do cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1100050 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ENEiDA DE oLi-
vEirA StEHLiNG, MASP 1317508-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 Cv1102756 do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, rAFAEL FrEi-
tAS corrÊA, MASP 752378-0, do cargo de provimento em 
comissão DAD-9 Cv1100015 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ANA cAroLiNA 
morEirA DA rocHA, MASP 1311068-9, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-3 Cv1101205 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, cLAYtoN mES-
QuitA PErEirA, MASP 324345-8, do cargo de provimento em 
comissão DAD-3 Cv1101215 do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto 
nº 45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 
106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LALiNi DA 
SiLvA NuNES roBErto, MASP 387742-0, do cargo de provi-
mento em comissão DAD-6 Cv1100017 do(a) Secretaria de Estado 
de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo NAS-
cimENto LucAS, do cargo de provimento em comissão DAD-7 
Cv1100010 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, exonera, nos termos do art . 106, 
alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ELiZABEtE 
AvELiNo ANtoNio, MASP 1045358-7, do cargo de provimento 
em comissão DAD-2 Cv1100578 do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa SimoNE mAriA DE 
FrEitAS cArvALHAiS, MASP 365145-2, da função gratificada 
FGD-8 Cv1100012 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa KENYA corDEiro 
DE cAmPoS, MASP 1045426-2, da função gratificada FGD-5 
Cv1101601 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa viviANE AFoNSo, 
MASP 1050638-4, da função gratificada FGD-7 CV1100013 do(a) 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa vANESSA DoS SAN-
toS corrÊA, MASP 752.859-9, da função gratificada FGD-9 
Cv1100248 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa DENiSE mArtiNS, 
MASP 1036133-5, da função gratificada FGD-9 CV1100003 do(a) 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vII, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, dispensa SimoNE PErEirA 
FiGuEirEDo, MASP 1213438-3, da função gratificada FGD-5 
Cv1101599 do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações 
Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ELiANE GoNÇALvES SoArES, 
MASP 339616-5, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1101645, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, AmiN FErES, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-8 Cv1100512, de recrutamento amplo, do(a) Secre-
taria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, vANESSA DoS SANtoS corrÊA, 
MASP 752 .859-9, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 
CV1100007, de recrutamento limitado, para chefiar a Diretoria de 
Contabilidade e Finanças do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e 
de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, roSALvo FrANÇA JuNior, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 Cv1102757, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, rEGiNA mAriA cHAiA FrANÇA, 
MASP 329475-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
Cv1101108, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, SÍLviA mAriA DA cuNHA mArtiNS 
PiNHEiro, para o cargo de provimento em comissão DAD-6 
Cv1100017, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, mAriA DA PENHA SiQuEirA DE ArAÚJo, 
MASP 1164580-1, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1102796, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, HErcuLES mEDEiroS ArAuJo, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 Cv1100058, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, rAFAEL FrEitAS corrÊA, MASP 
752378-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-10 
CV1100088, de recrutamento amplo, para chefiar a Assessoria de 
Planejamento do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, ADriANA APArEciDA morEirA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 Cv1101204, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, cLAYtoN mESQuitA PErEirA, 
MASP 324345-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
Cv1100573, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, SANDrA APArEciDA DE JESuS, 
MASP 1045367-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-3 
Cv1101203, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, JoSÉ ALvES PENA, para o cargo de provimento 
em comissão DAD-3 Cv1101228, de recrutamento amplo, do(a) 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LucAS ZAQuEL SiLvEStrE, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-3 Cv1101221, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, HAmiLtoN ALBErGAriA, MASP 1183721-8, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-5 Cv1100586, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, ANtÔNio GoNZAGA DE mirANDA, 
MASP 1045390-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1100057, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, tHor ALExANDEr vELoSo PimENtA, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 Cv1101218, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 de 
janeiro de 2011, PEDro HENriQuE coLomBiNi DELPiNo, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-4 Cv1100048, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, 
II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei 
Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, 
de 27 de janeiro de 2011, vANuSA mAriA NuNES riBEiro, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-3 Cv1101205, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, roDriGo JoSÉ rESENDE, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-7 Cv1100303, de recrutamento 
amplo, para chefiar o Núcleo de Modernização Administrativa do(a) 
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, ANDErSoN DiAS DE SouZA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-6 Cv1100024, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, rAQuEL DE FrEitAS morAiS mENDES, 
para o cargo de provimento em comissão DAD-5 Cv1100588, de 
recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de 
Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, ANA cAroLiNA morEirA DA rocHA, 
MASP 1311068-9, para o cargo de provimento em comissão DAD-4 
Cv1100053, de recrutamento amplo, do(a) Secretaria de Estado de 
Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 27 
de janeiro de 2011, PAtriciA DE oLivEirA murtA, para o 
cargo de provimento em comissão DAD-4 Cv1102793, de recruta-
mento amplo, do(a) Secretaria de Estado de Casa Civil e de Rela-
ções Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, cLAuDio roDriGuES DAmAScENo 
DE ANDrADE, MASP 1034531-2, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-8 Cv1100510, de recrutamento amplo, do(a) Secre-
taria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LALiNi DA SiLvA NuNES roBErto, 
MASP 387742-0, para o cargo de provimento em comissão DAD-8 
Cv1100515, de recrutamento amplo, para dirigir a Superintendên-
cia de Arquivo e Chancelaria do(a) Secretaria de Estado de Casa 
Civil e de Relações Institucionais .

usando da competência delegada pelo art . 1º, vI, do Decreto nº 
45 .055, de 10 de março de 2009, nomeia, nos termos do art . 14, II, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Dele-
gada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 45 .537, de 
27 de janeiro de 2011, LuiZ FABiANo DE oLivEirA, para o 


